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Considerando que foi exposto comentários no stte www.bocasanta.com, br do
dia 15/03/2011 - "Material nos CEIs - Sr® Marina coordenadora dos Centros de Educação
infantil, gostaria que esclarecesse sobre o material de uso dos funcionários como luvas
descartáveis, para o berçário e matemal. Esse material a senhora disse em reuniões que
todos os centros devem disponibilizar e que caso não tenha é só solicitar para a secretaria
que será mandado.

Mas não é o que realmente acontece, pois trabalho em um Centro de
Educação Infantil e não temos luvas descartáveis e quando solicitamos temos a resposta
de que não tem e que a secretaria não disponibiliza e a instituição não tem obrigação de
compra, pois não a verba para isso.

Então, eu pergunto: por que nas reuniões é dito que tem esse material e na
hora que solicitamos recebemos um "não" como resposta? Quero lembrar que as doenças
por contaminações de fezes e outras continuam existindo e Nós funcionários queremos
continuar a fazer nosso trabalho, mas com segurança e para isso peço aos responsáveis
que, por favor mande o material em questão, pois é o mínimo que devem fazer, e é um
direito nosso. Pensem nisso. Ah, mas não esqueçam de agilizar o material, que só pensar
não resolve".

Requefro, ouvido o Plenário, confonne preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Vossa Excelência tinha conhecimento de que nos Centros Municipais de Educação
Infantil não está tendo luvas descartáveis para utilização nos berçários?
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Se não sabia, Vossa Excelência não acha que tem que prestar mais atenção no que
vem ocorrendo em diversos setores do Município?

Qual é o real motivo de não ter essas luvas descartáveis aos berçários dos Centros
Municipais de Educação Infantil, a exemplodeste que o internauta cita?

Se o Município não mais irá fornecer luvas descartáveis nos referidos Centros, porque
é que existe a promessa?

Vossa Excelência não acha que realmente é necessário as atendentes dos berçários
terem luvas descartáveis?

Se positivo, então porque Vossa Excelência não determina que este material seja
fornecido para todos os Centros Municipais de Educação Infantil do Município?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 21 de março de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOB^A MATÉRIA:
i não existe súmula registrada poroutro Vereadorsobre oassunto.

) em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conítíime anexo

QUAMtO À PREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Tratada de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado íártigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUAMYOaos QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está fonnalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
I® (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea °e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

CampoMourão, 2.^de Março de 2011.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: S-Hp-) /2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

AUTOR:....)^líl '̂ílu

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
_/2011
_/2011

/2011

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2°do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) AIndicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolafado em 2 ê/0^/2011.

çíQ favorável à tran^itação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Valter Francis
Procuradolr P^itl
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